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RESUMO 
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(Aqui entram as palavras-chave traduzidas para a língua estrangeira, separadas entre si por ponto e vírgula e finalizadas por ponto).

1 TÍTULO DO PRIMEIRO CAPÍTULO / INTRODUÇÃO (em caixa alta, negrito, corpo 12)
O julgamento de crimes dolosos contra a vida, pelo Tribunal do Júri, além de ser extremamente tumultuado, devido à participação de pessoas que não lidam diariamente com as nuances dos processos judiciários, demanda um tempo bem maior em sua tramitação, em razão do sistema bifásico e das múltiplas repetições na produção de provas, notadamente as testemunhais, impostos pelo Código de Processo Penal. [...].
2 TÍTULO DO SEGUNDO CAPÍTULO (em caixa alta, negrito, corpo 12)

2.1 Subtítulo (em caixa baixa, negrito, corpo 12)

Tudo isso sem falar de conceitos técnico-jurídicos, como consumação, tentativa, crime impossível, desistência voluntária, participação de menor importância ou violenta emoção. Muitas vezes, esses crimes são bem específicos e de difícil apreensão, principalmente para quem não lida diariamente com processos criminais, fazendo com que o resultado esteja mais ligado à oratória desenvolvida pela acusação e pela defesa do que, propriamente, às provas dos autos. [...]
2.2 Subtítulo (em caixa baixa, negrito, corpo 12)

Qualquer raciocínio, prático ou teórico, leva à conclusão de que o procedimento do Júri deve ser o mais enxuto e simples possível, com sua competência restrita aos crimes dolosos contra a vida. É nessa linha que o artigo será desenvolvido, tentando demonstrar que a Constituição limitou a competência do Júri a esses crimes, e a norma do Código de Processo Penal que trata da conexão não pode prevalecer sobre a Constituição, devendo ser desprezada nesse aspecto, ou seja, deve ser feita uma interpretação conforme a Constituição. [...]
3 TÍTULO DO TERCEIRO CAPÍTULO (em caixa alta, negrito, corpo 12)

A Constituição Federal de 1988
 reconheceu a instituição do Tribunal do Júri, assegurando a sua competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida. Já o Código de Processo Penal,
 tratando sobre a competência por conexão ou continência, estabeleceu que, no concurso entre a competência do Júri e a de outro órgão da jurisdição comum, prevaleceria a do Júri. [...].
3.1 Subtítulo (em caixa baixa, negrito, corpo 12)

Em sua origem histórica, o Tribunal do Júri surgiu com o objetivo de retirar das mãos do governante o poder de decidir de forma contrária aos interesses da sociedade da época, empoderando o povo e integrando, assim, o próprio conceito de devido processo legal. Ou seja, a ideia é de democratizar a aplicação da justiça penal, aproximando os cidadãos dos poderes constituídos. Como não havia independência de fato dos juízes (pois estes eram nomeados pelos governantes e tidos como seus longa manus), era melhor que a justiça fosse exercida pela própria sociedade (Nucci, 1999). [...]
3.2 Subtítulo (em caixa baixa, negrito, corpo 12)

Entretanto, na forma estabelecida pela Constituição da República de 1988, que recruta os juízes mediante concurso público de provas e títulos e assegura a eles diversas garantias, tais como vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios, esse temor não mais se justifica. O Poder Judiciário é um órgão apartado do Poder Executivo, com independência funcional, administrativa e orçamentária. [...].
4 CONCLUSÃO/CONSIDERAÇÕES FINAIS (em caixa alta, negrito, corpo 12)

Diante do exposto, entende-se que a limitação da competência do Tribunal do Júri ao julgamento exclusivo de crimes dolosos contra a vida é medida que se impõe, como forma de potencializar a eficiência processual, a duração razoável dos processos e a melhor prestação jurisdicional, na medida em que facilita a operacionalização do procedimento. [...].
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� A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXVIII, estabelece o reconhecimento da instituição do Tribunal do Júri, assegurando a sua importância no sistema judiciário brasileiro. Destaca-se que o Tribunal do Júri se configura como um pilar fundamental da justiça, permitindo que a sociedade participe ativamente do processo judicial. 


� O artigo 78 do Código Penal destaca a prioridade do tribunal do júri em casos de crimes dolosos contra a vida, enfatizando a relevância da participação popular na justiça penal.
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